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I - RELATÓRIO

O Colégio Salesiano Sagrado Coração solicitou a este Ministério, nos termos da
Portaria Ministerial 640/97, a autorização para o funcionamento do curso de Direito,
bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade Salesiana do Nordeste, com 200 vagas totais
anuais, no turno noturno. • j ->« j • iu

Em Parecer cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça de 30 de julho
de 1999, a Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil manifestou-se desfavoravelmente à autorização do curso proposto.

A fim de verificar as condições, existentes para a oferta do curso, a SESu/MEC
designou Comissão de Avaliação, pela Portaria . 2.190, de 1 de novembro de 1999.

Os trabalhos de avaliação ocorreram nos dias 26 e 27 de janeiro de 2000. A
Comissão de Avaliação apresentou relatório desfavorável ã autorização para o
funcionamento do referido curso, atribuindo conceito global "D" às condições iniciais
existentes para sua oferta. , . .

A Comissão Me Especialistas de Ensino no Direito ratificou o Relatório da
Comissão de Avaliação, Parecer Técnico MEC/SESu/DEPES/COESP 178/00, desfavorável
à autorização do curso.

II - VOTO DO RELATOR

Voto contrariamente à autorização para o funcionamento do curso de Direito,
bacharelado, com o conceito global "D" atribuído às condições iniciais existentes para a sua
oferta, que seria ministrado pela Faculdade Salesiana do Nordeste, mantida pelo Colégio
Salesiano Sagrado Coração, ambos com sede na cidade de Recife, no Estado de
Pernambuco. , . ~

Os Relatórios SESu/COSUP 002/2001 e da Comissão de Avahaçao sao parte
integrante do presente parecer.

Francisco César 0698 SDS



Processo:23000.000698/99-63

Brasília-DF, de fev^ereiro de 2001.

Conselheiro Francisco César de Sá Barreto - Relator.

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2001.

Conselheiro Roberf^láudio Frota Bezerra - Presidente

I
Conselheira Arthur Roquete de Macedo - Vice-IPresi nte

Francisco César 0698 SDS
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO \
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N® 002 /2Ú01

V

Processo n-

Interessado

23000.000698/99-63

COLÉGIO sÀlESIANO SAGRADO CORAÇÃO^  intere
^  CNPJ
^(7,^ Assunto

10.819.035/0001-00

Autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado,
a ser ministrado pela paculdade Salesiana do Nordeste, com sede na
cidade de Recife, no Estado de Pernambuco.

I - HISTÓRICO

O Colégio Salesiano Sagrado Coração solicitou a este Ministério,
nos termos da Portaria Ministerial n^ 640/97, a autorização para o funcionamento
do curso de Direito, bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade Salesiana do
Nordeste, com 200 vagas totais anuais, no turno noturno.

A Faculdade Salesiana do Nordeste foi credenciada juntamente

com o ato de autorização do curso de Ciências Contábeis, bacharelado. Portaria
MEC n- 177, de 24 de fevereiro de 2000.

Em atenção à legislação vigente, o processo em tela foi
encaminhado ã consideração do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil. Em Parecer cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça de 30 de
julho de 1999, a Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil manifestou-se desfavoravelmente ã autorização do curso
proposto.

Em 02 de setembro de 1999, o Diretor-Presidente do Colégio
Salesiano Sagrado Coração assinou Termo de Compromisso, junto a esta
Secretaria, de acordo com o estabelecido no Art. 6- da Portaria MEC n- 640/97.

A fim de verificar as condições existentes para a oferta do curso, a
SESu/MEC designou Comissão de Avaliação, pela Portaria n- 2.190, de 1- de
novembro de 1999, constituída pelos professores Carlos Eduardo de Abreu
Boucault, e Jorge Luiz Mialhe, ambos da Universidade Estadual Paulista "Júlio de
Mesquita Filho.

Os trabalhos de avaliação ocorreram nos dias 26 e 27 de janeiro
de 2000. A Comissão de Avaliação apresentou relatório desfavorável ã autoriz^ão

698^



para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, atribuindo conceito global
"D" às condições iniciais existentes para sua oferta.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Direito ratificou o
relatório da Comissão de Avaliação, Parecer Técnico MEC/SESu/DEPES/COESP
n- 178/00, desfavorável ã autorização do curso.

II-MÉRITO

A Comissão de Avaliação, atribuiu conceito "D" ãs condições
iniciais existentes para a oferta do curso em tela, salientando que:

na concepção geral do curso o currículo manifesta-se apoucado na
segmentação temática das áreas, mantém um viés tradicionalista, distancia-se
dos mecanismos destinados à implementação da pesquisa institucional, da
extensão, das atividades complementares. Ademais, cumpre-se distinguir que
os itens alusivos à metodologia de ensino, à regulamentação do trabalho
monográfico verificam-se inconsistentes e não garantem um perfil
diferenciado do curso pretendido, além de não propiciar uma sistemática de
formação múltipla e contínua do alunado nas possibilidades do currículo
apresentado. Acerca do desequilíbrio programático dos conteúdos, pode ser
verificado ainda nas disciplinas Filosofia do Direito, que deveria ser
transferida para o 7- semestre; Economia, que deveria ser desenvolvida em
dois semestres; Direito Internacional Público e Privado, que deveriam ser
desmembrados e oferecidos, no mínimo, em um semestre para cada uma
dessas disciplinas.

A Comissão constatou que as instalações físicas visitadas
representam um projeto de engenharia antigo e mal conservado, com obras de
modernização e de expansão de capacidade reduzida para o aumento de salas de
estudo.

A Comissão informou que a infra-estrutura da biblioteca
assemelha-se a um depósito de arquivos mal conservados, tanto no plano físico,
quanto bibliográfico. Os títulos específicos resumem-se a 170 volumes, inexistindo
sequer uma obra clássica jurídica completa. A informatização do acervo e o acesso
ãs redes de informação são incipientes. A estrutura da biblioteca não evidencia
mecanismos de política de atualização e de expansão de acervos nem de periódicos
em razão da insuficiência de recursos bibliográficos.

. Cabe informar que até o presente momento não houve
manifestação da Instituição sobre o relatório de avaliação.
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Quadro demonstrativo dos conceitos obtidos.

Nível de qualificação do corpo docente B

Adequação da titulação docente às disciplinas C

Dedicação e regime de trabalho A

Qualificação do responsável pela implantação do curso C

Projeto pedagógico B

Biblioteca E

Laboratório de Computação B

Política de uso do laboratório D

Espaço físico, plano de manutenção e atualização dos equipamentos C

Administração acadêmica C

Infra-estrutura física C

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Avaliadora; B - Corpo docente; C - Organização curricular.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da
Comissão de Avaliação e do Parecer Técnico da CEE de Direito, que se
manifestaram desfavoráveis à autorização para o funcionamento do curso de
Direito, bacharelado, com o conceito global "D"" atribuído às condições iniciais
existentes para a sua oferta, que seria ministrado pela Faculdade Salesiana do
Nordeste, mantida pelo Colégio Salesiano Sagrado Coração, ambos com sede na
cidade de Recife, no Estado de Pernambuco.

A consideração superior.
Brasília, 2 de janeiro de 2001.

SUSANA REGim SALUM ]^NGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu

jh
I/UJIZ RÔ^EÍCTO LIZA GURI

Diretor do Departamemo de Política do Ensino Superior
'  5EPES/SESU
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A. 1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

W do Processo: 23000.000698/99-63

Instituição: Faculdade Salesiana do Nordeste

Curso Mantenedora Total vagas/
anuais

Turno (s)

funcionamento

Regime de
matrícula

Carga

horária

total

Tempo

mínimo de

IC*

Tempo

máximo de

IC*

Direito,

bacharelado

Colégio Salesiano Sagrado
Coração

200 Noturno Semestral 4.152 h/a 5 anos 8 anos

* Integralização curricular

A. 2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO

Titulação Área do conhecimento Totais

Doutores Filosofia 01

Mestres Direito, Ciência Política, Educação, Informática, Psicologia Cognitiva, Economia, Ciências
Sociais,

07

Especialistas Administração de Recursos Humanos, Língua Portuguesa 02

Graduados Pedagogia 01

TOTAL 11
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A. 3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÒGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS

De acordo com a Comissão de Avaliação, as instalações físicas visitadas constituem um projeto de engenharia tradicional de
educandários religiosos, mal conservados, com obras de modernização e de expansão de capacidade reduzida para aumento de salas
de estudo.

LABORATÓRIOS (instalações e equipamentos)

A Comissão Avaliadora considerou os laboratórios e os recursos de Informática satisfatórios. No entanto, os laboratórios

específicos incluindo a relação de disciplina por laboratório, os recursos audiovisuais e o plano de aquisição, manutenção e
reposição de equipamentos e o material de consumo foram considerados insatisfatórios.

BIBLIOTECA

(acervo disponível, modernização operacional, instalações e gestão administrativa)

A Comissão informou que a infra-estrutura da biblioteca assemelha-se a um depósito de arquivos mal conservados, tanto no plano
físico, quanto bibliográfico. Os títulos específicos resumem-se a 170 volumes, inexistindo sequer uma obra clássica jurídica
completa. A informatização do acervo e o acesso ãs redes de informação são incipientes. A estrutura da biblioteca na Instituição não
evidencia mecanismos de política de atualização e de expansão de acervos nem de periódicos em razão da insuficiência de recursos
bibliográficos.
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PROCESSO NO ,23000.000698/99-63 - ANEXO B

1.3. Perfil do corpo docente (qualificação, experiência profissional docente e
não docente, regime de trabalho, plano de carreira e de remuneração)

Perfil do Corpo Docente da Faculdade Salesiana do Nordeste C dois primeiros anosV

01 NOME fíáviQ AcSliba de Abreu Meíto

QUALIFICAÇÃO ACADÊMICA
(a) Na graduação Baoharel;ado em Direito peia Faculdade de Direito do Sul de Minas - 1974

(b) Na pós-graduação Especialização em Capacitação Pedagógica do Docente Universitário (360 horas) peia
UFRPE-1989;
Mestre em Direito peia UFPE - 1987

DISCIPLINA(S) QUE IRÁ LECIONAR

jPireitõ Pomano
Direito Processual Civil 1, 11, III e IV
Direito Comercial

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

■PrOTeSSOr da i-Scukiade de >>ireite de OlíAcS - ASO. r\D período de seíèTii.brD de Í7S3 à feVfereiro de
ffSí, mist^do as disüplin.a5. j>reife ]<bi5ana iPrete das Obnga^es e Fãii\í!ia e Sucessões na
Graduação e o ir^ódulo de ]:)rei!L Dvil no curso de P6s-graduação na área de >>reÍQ Pnvada

Professa- na ítrdação de Ensino Sup^ior de Olinda - RjNESO - União de Escdas Superiores da
K31ES0 - I-NÍ3F - miniárando na curso de Graduação em Adminislíação as seguiríès disciplinas
I^áituiçSes de loireíte PUiMcD e Pn^ysda ]>ireto Adminiárati^/O e >>irefo Comercial - períccb abnl de
Tfff ate a preseííè dãta.

Advog3cb mifeíè: OAIB 3661rf

02 IMOME iüiz j>ánQ da Silva

QUALIFICAÇÃO ACADÊMICA
(a) Na graduação
(b) Na pós-graduação

Bacharelado em Direito peia Universidade Católica de Pernambuco/UNiCAP- 1977
Especialização em Ciência Poiitica - 480 hs - ÜFPE /1981
Concluiu todos os créditos do Mestrado em Direito na UFPE - 1985
Mestrado em Ciência Poiitica peia Universidade Federai de Pernambuco - UFPE.
1983-1987:

DISCIPLINA(S) QUE IRA LECIONAR

Ikina Gct^a! do EdBnb e Oáncia Poltrca I e H
i>reitõ Ca^^síiilJdona! I e H
Sodolosia Jurídica

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Professa- da Faculdade de Dências Humanas ESU^.V ministrando as disoplinas Sociologia Aplicada á
Administração e Introdução ás Oências Soüais. deI?S3 à I?ff.

■Professa- da l^uldade de Oências Humanas de -Pernambuco - Pecife/PE ministrando as disciplinas
Otfcia Po.iuca e Sociologia Aplicaq'a á .Adronistração desde HfSf dá a p-esentè data.
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CcnsuSLr OürídicD da Asscxjaçãb ?ema^^,büc2^.a de ]>efesa da Nailireza; desde a a^Q de f?S5;
pTesidalíè cfo Ihátata de I^dcs PtíílCDS e Socias - li?S - CTgãb de e^dos e ̂ es<p\sas da

Faculdade de HuT[l3^a5 de f^emaüibüca

03 NOME Alcides Pereira de França

QUALIFICAÇÃO ACADÊMICA
(a) Na graduação Bacharelado em Direito - Faculdade de Ciências Jurídicas e Sociais /Instituto

Paraibano de Educacão -IPÊ PB /1979
(b) Na pós-graduação Especialização em Administração R. H. - Universidade de Pernambuco - UPE /1986

Especialização em Direito Administrativo e Constitucional - Centro de Ciências
Jurídicas UFPE (cursando: término abr/mai 20001

DISCIPLINA(S) QUE IRA LECIONAR

Teoria Geral do Processo 1 e II

Direito Administrativo 1 e II

^Piraío Penal I H lU e "N
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

ProTesscT de j>reií5 íTccessual Paial ca f\cddeMa de fblída Om! GO Estaco de Pernambuco - fffS
PrúTesscr de ]>reitQ ConstiiZiciona! da i-aculdade de Oêndas Human.as de PaTambuca desde fffT.
Cccrde-'adcr JündicD da Secretsna de Educação do E^o de Pemamíbuca desde ffff.
Adu^o do j>epartaj(ienÍQ Eáacua! de Ir^ste - íjER^iMPE à disposição da Secretana de Educação

do Eáado de'PaTambucD

04 NOME Conceição Mana Peis de Aibu<|uer^ue

QUALIFICAÇÃO ACADÊMICA
(a) Na graduação Licenciada em Pedagogia pela Universidade Católica de Pernambuco - UNIGAP -

1976

Bacharelado em Direito pela Universidade Católica de Pernambuco - UNICAP - 1998
(b) Na pós-graduação Mestrado em Educação, concentração em Política Educacional - Universidade Federal

de Pernambuco - UFPE - 1985

DISCIPLINA(S) QUE IRÁ LECIONAR

Introdução ao Estudo do Direito 1 e 1 1
Direito Civil 1 e II

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

ProTessaa da LbiVersidace federa! de Pemambuao miniárando na graduação e -pQs-graduaçã:^ as
disciplinas: Organização e MáQa'os na Escda, E^Jrura e fundcnairia^íõ da Educação Brasileira,
Admiinistração Escolar, Avaliação Escolar. - í?80 a fffd,

Coorda'>adcra co Curso ae Gracuaçao em Pedagogia da LhiVe^idade federal de PaT^ambuco UfPE -
f^SalfO,

n^efe de >>apart3mÊfe de Adminiáração Escdar na üniVersidace fêá'eral de Pernambuco LfPE - fíSS
arni:

!-^&es£cra Administrativa gq Peiícr na UfPE - fffZ a I?3,
hd^Â:<gada miilferíè. com esoitcnorua do Hospído 17d- S'13Q!



m^ a

.  .3
rv?>!3
-- V

05 NOME Ivan Eedro da SilvQ

Eme: cm í^%30

QUALIFICAÇÃO ACADÊMICA
(a) Na graduação Licenciado em Matemática pela Universidade Federal de Pernambuco - ÜFPE - 1972

(b) Na pós-graduação Mestre em Informática peia Universidade Federal de Pernambuco - UFPE. 1976

DISCIPLINA(S] QUE IRA LECIONAR

Infcnriálrca Aplicada ao j>reiis
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

?íLfes5cr das cisciplir\as Iríroduçã à Coinpíiaçãx Calcuh Numánca Áb^bra <ie Bock Áb®bra A^plicada
a CoTTiptiaçaQ leoMccB de fítgrajuaçãb lj?.3uagejs de PrpgraTTiaçãi lógica Aiplicada à CoTripütaçãi
lecna Gera! dos SiáêTPas, Orcutes de C!^/eaioe:íã StnÍDra de Irifonncçab na Graduação e
?6s-G:3duaçãi da iJír-E,

Aissesscr -PedagógicD da Ikila Teciica federa! de f^emairibacc de
CarQ'en.a='cr fíCI) 'da UR>E de

06 NOME Afnanli^ AlWss Rodngues

QUALIFICAÇÃO ACADÊMICA
(a) Na graduação Licenciatura Plena em Letras pela Universidade Federal de Pernambuco - 1978;

(b) Na pós-graduação Especialização em Lingüística Aplicada ao Ensino do Português - UFPE - 1984;
Mestrado em Psicologia Cognitiva peia Universidade Federal de Pernambuco -1999;

DISCIPLINA(S) QUE IRA LECIONAR

Língua Portuguesa

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Professora da rundação do E^sino Supenor de Obda - fLMíSO AJhião das rscD!as Superiores da
füneso Ai^ESf!" TWnisírardo as disdpknas língua PortügUesa lír^a Jpglesa e lii^uíáTca desde fTST.

07 NOME Nelio Vieira de Melo
QUALIFICAÇÃO ACADÊMICA

(a) Na graduação Licenciatura em Filosofia

(b) Na pós-graduação Mestrado em Filosofia

Doutorado em Filosodia - Universita Pontifícia Salesiana di Roma / 1998

DISCIPLINA(S) QUE IRA LECIONAR

Filosofia Geral e do Direito

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Professor das disciplnas: füosofia do ]>reitõ liToduçâo à i-lcsofia ürca: füosofia da Pe!igiãoe
ArírDpo!cgia filosófica.

Ch^fe de >>epa:íaii\erte da fãcukícüe de filosofia do PeClfe - f?\flNE jPE fffO à fffl
diretor do Curso de filosofia - INSAF desde üff.

08 NOME Eduando Jõrge Mannho de Queiroz.-
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QUALIFICAÇÃO ACADÊMICA
(a) Na graduação Licenciado em Fiiosofia peio Seminário Regional do Nordeste - Recife - PE - 1967;

Bacharel em Economia pela Faculdade de Ciências Econômicas da Universidade
Federal de Pernambuco - Recife - PE -1971

(b) Na pós-graduação Mestre em Economia pela Vanderbilt University - Nashvilie, Tenn. (USA);
Curso de Financiai Analysis and Management Controi pelo Institut Pour L'étude des
Methodes de Direction de Lentreprise - IMEDE - Lausanne, Suíça - duração 200
horas - outubro de 1980;
Curso de Business Management pela Graduate School of Management - Vanderbilt
University - Nashvilie, Tenn. (USA) - duração 1.200 horas - agosto de 1974;
Curso de English pelo ELS Language Centre - Washington, D.C. (USA) - duração 800
horas - maio a agosto de 1974.

DISCIPLINA(S) QUE IRA LECIONAR

Economia

EXPERiENCIA PROFISSIONAL

fVDTessQ" <ie Cütobilicíacíe f\o Curso de P^-GraduaçSD em AaTniPiáração Hf^âoceirs da
Furdaçãa do Ehsipo Supenor de f^emairibuco - frSí^ - íffl/ffQ;

?roTe^^ de Eárafégias de ?reçcs e ?trxiÈ£s !\c, Curso de ?ès-Graduaçãc: eni A^ira^iáração de
y3i<,áing da RindaçãQ da S^siro Supenor de •Pernambuco - ffS

PtiTessor de Nfefemátrca lihan,ceira, Aaministração fihap.ceira Cuács/Aná!ise de hweâimeíts no Curso de
?6s-Graduação em E^g^hana Econômica da iJhJVa^icíacíe Caiolica de Pernambuco - U-Í[C,A?^.

09 NOME
Berenice Soares B35tQ5

QUALIFICAÇÃO ACADÊMICA
(a) Na graduaçao licendallfra em Pedagogia pela GlVfersidade Fêgeral de Pe-TaiTibucD -

ltpe- m.
(b) Na pós-graduação

Mestrado em Syracuse Lhjversii^^ 171^
j>oütõradQ em Syracuse l>,ivefsit:y - M

DISCIPLINA(S) QUE IRA LECIONAR

Métodos e Técnicas de Pesquisa Científica
EXPERIENCIA PROFISSIONAL

ProTessora na i-hiVa-sidacíe Federal de Fe-vamhüca - UíPE irjnisíranao , na graduação e pós-
graduação as dsaplifes: Másdcs e Técnicas de Pes<íuisa De-Mca, Háõciologia do E-sino Supenor
Rindameríos da Educação, Avaliação Escolar, Pecursos Humaposjêonas da Adminiáração Escolar
eíL im-mo

Pofbssora na Fundação de Ensino Supanor de OWa - R>jESO - LSião de Escdas Supenores da
FLNESO - LNISF- Mnislrcodo na Pós-Gaduação as Seguiríès disciplmas Kélo3'os e Técnicas de
Pes^iisa Deftifica, iMeícaologia do Ensino Supenor Pidâírca, Fundairafe da Educação Avaliação
rscDÍar, Têonas da Adminiáração rscolar - paiocb ITT/" afé a presente date,

AÍDalmaiè coonia^ardo o Múdeo de Pesf^isa da FLMEoO / Ll^iíEE

10 NOME Paisy ípred Queiroz Jjma
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(a) Na graduação

(b) Na pós-graduação

QUALIFICAÇÃO ACADÊMICA

Bacharelado e liCeíCiafcira eTI\ í^lcdcgia pela fãculdace <de "Filosofia
áh Rçdfe - - fTfS.

Especialização eir, CafOataçao í^edagógica <íe Professores -pela
Lhversidacíe "Federal Pural de PeT^ambuco - UFI^E - fffr
Mestre eTti Qa-^cias Sodais pela - LIFPB í?fF.

DISCIPLINA(S) QUE IRA LECIONAR

Sociologia Geral

feicol&^ia Aplicada as >>reite
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Profsssira na Fündaçãs de Ensino Sapaior de OWa - Ri<E20/'LNi3E mniárando na' Graduaçãs e
^-Sr^uaçãs as disciplinas: Psicdcgia ScciaL Pep-ese-^íaçãs Social e Educação Psicdogia da
Educação Bsino e ̂ -endizaseiíi: Psicologia da Educação Psicologia do ]>esenvoh/!jp,e-fei Psicologia
do Bcepao-^a! .e Psicologia Geral- período: fâo de f!d3 ate a presa-^íè data,

Ccordenaco^a dos Cursos de P6s G^aduação a nível de Especialização erc Pedagogia "A- Educação no
Co-feío PsicDssodar e "A-Educação e a I-terdisoplmandade" - LMISF/ FLME20 ■■ m-rm,

Ataa!ir.eníè cooree^ado o Curso de Pós-Graduação a níve! de Especialização em Peoãgcgia A"
Ekola e sua Geáão - LME3F7FLMESO,

Membro da líraona da -Associação Olindense Pró-Educação Oância e Cuíura - ACPEC:
EPiretora do Ca"'íro de Edicação CQ'tnuada -CBC /AOPECi ■

11 NOME Isauro Souza

QUALIFICAÇÃO ACADÊMICA
(a) Na graduação

iicândáura -Ple-na em litras - liPE -f?S£

Bacharelaob em I>irete - Lhivfersidade Católica de PeT^am-buco /líüCr'
-1786

(b) Na pós-graduação
Espedalização em litèratura PçrtUgUesa - Lbiva-sidade Feaeral de
Pernambuco / UíPíl -1786

DISCIPLINA S QUE IRA LECIONAR

Linguagem Forense

jPirefc do Trabalho
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Professor na hundaçãi de Ensino Supeno* de OWa - FLNESO/LNESF- ministrando na Graduação as
disciplras: Üngua Portuguesa e Ife^ra PolUguesa desde I7S6.
•Professor de irgua PortUgUesa no Ehsino Médo pela Secrefena da Educação de Pemarribuco. de ífPr

aíffd-,

-Assessor Técnico Pedagógico da Sec-efena da Educação da -PD^desdeí^
h^esEcr IrrícícD da PJefa-^saia Prjblica de Pernambuco / Sec-etana da JTárça, de à íf?!,
-Ad^x^o muilitsníè, com escritono no Edf. Teresa Cnáina S / 705 Centro Pedfe - -PE.



PROCESSO N9 23000.000698/99-63 " A'NEXO C 4. =.-53
período DISCIPLINAS COD. CH PRÉ-REQÜISITOí:d
Primeiro Introdução ao Estudo do Direito! 1301 67

ec

Direito Romano 1302 67 •v' ̂ Tn
(C Língua Portuguesa 1303 67
c< Informática Aplicada ao Direito 1304 67

Economia 1305 67
cc

Teoria Geral do Estado e Ciência Política I 1306 67
Segundo Introdução ao Estudo do Direito n 1401 67 1301

(C

Sociologia Geral 1402 67
ce

Filosofia Gffal e do Direito ■ 1403 67
" Teoria Geral do Processo I 1404 67 1306
(C

Linguagem Forense 1405 67 1303
(C

Teoria Geral do Estado e Ciência Política n 1406 67 1306
Terceiro Métodos e Técnicas de Pesquisa Científica 1501 67 1403

c«

Direito Civil I 1502 67 1401
«c

Direito do Trabalho 1503 67
cc

Direito Constitucional I 1504 67 1401 e 1404
** Teoria Geral do Processo II 1505 67 1404
cc

Sociologia Jurídica 1506 67 1402
Quarto Direito Civil II 1601 67 1502

cc

Direito Constitucional n 1602 67 1504
cc

Direito Administrativo I 1603 67 1505
cc

Direito Penal I 1604 67 1505
cc

Direito Processual Civil I 1605 67 1505
cc

Direito Comercial I 1606 67 1401
Quinto Direito Civil EI 1701 67 1601

cc

Direito Administrativo n 1702 67 1603
cc

Direito Penal n 1703 67 1604
cc

Direito Processual Civil n 1704 67 1605
cc

Direito Processual do Trabalho 1705 67 1605e1606
cc

Direito Comercial II 1706 67 1401e1606
Sexto Direito Civil IV 1801 67 1701

cc

Direito Penal Dl 1802 67 1703
cc

Psicologia Aplicada ao Direito 1803 67
cc

Direito Processual Civil EI 1804 67 1704
cc

Direito Processual Penal I 1805 67 1505, 1604 e 1605
cc

Direito Tributário I 1806 67 1406
Sétimo Direito Civil V 1901 67 1801

cc

Direito Penal IV 1902 67 1802
cc

Direito Tributário E 1903 67 1806
cc

Direito Processual Penal E 1904 67 1805
cc

Direito Processual Civü IV 1905 67 1804
cc

Estágio Supervisionado - Prática Forense I 1906 100
Oitavo Direito Civil VI 2001 67 1901

cc Medicina Legal 2002 67 1902e1904
Direito Financeiro 2003 67 1406,1702 e 1903

cc

Direito hitemacional Público e Privado 2004 67 1602,1702 e 2001
cc

Direito do Consumidor 2005 67 1905 e 2001
cc

Estágio Supervisionado - Prática Forense E 2006 100 1906

Nono Direito Agrário 2101 67 1602e1702
cc

Direito Previdenciário 2102 67 1503 e1705
" Ética Geral e Profissional 2103 67 1403
cc Antropologia do Direito 2104 67
cc

Monografia I 2105 67 1501
cc

Estágio Supervisionado - Prática Forense EI 2106 100 2006

Décimo Direito Eleitoral 2201 67 1602e1902
" Direito Bancário 2202 67 1706 e 2005
cc

Direito Ambiental 2203 67 1602,1902 e 2004
cc Tópicos Especiais de Direito Comparado 2204 67
cc Monografia E 2205 67 2105
cc

Estágio Supervisionado - Prática Forense IV 2206 100

Total 4152


